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ld:089B7FFF7EOC89AE 
NOVO ORIENTE DO PIAUI 
RUA 7 OE SETEMBRO, 480 
06.554.836/0001-14 2023 

DECRETO Nº 21 , DE 03 DE JULHO DE 2023 - LEI N.493 

Abre no orçamento vigente aédíto adiclo/181 suplementar e da outras provldinclas 

DECRETA: 
Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$1.164 .139 , 91 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 1.164.139,91 
02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAEAO, FINAN€AS E PLANEJAME 

219 28.843.0002.2132.0000 SERVICO DA DIVIDA INTERNA 95.114,93 
4.6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DlvlOA CONTRATUAL RESGATADO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos n3o Vinculados de lm~tos 
999 000 Nãoseaplica 

85 04.122.0003.2007.0000 SUPERVISAO E COORDENACAO ADMINISTRATIVA 73.977,57 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recurws nlo Vlncu1adoa de lmpost015 
999 000 Não se epllca 

93 04.122.0003.2007.0000 SUPERVISAO ECOORDENACAO ADMINISTRATIVA 5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 704 05 
704 Transfef'ênclas da União Referentes a compensaçiões Fínanoelras pela Exploraçao de Recorsos Naturais 
999 000 NAoaeeplica 

98 04.122.0003.2007.0000 SUPERVISAO E COORDENACAO ADMINISTRATIVA 112.624,02 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R.: 1 500 00 
500 R8C\Jl'806 não Vlncoltldoe de Impostos 
999 000 Não se opllca 

100 04.122.0003.2007.0000 SUPERVISAO E COORDENACAO ADMINISTRATIVA 226.551 ,90 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recuí$0$ não Vinculado$ de lmPQStOlil 
999 000 NAoaeapllc8 

142 04.122.0006.2008.0000 ENCARGO JUDICIARIO 50.000,00 
3.1.00.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R : 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se apHça 

146 04.122.0006.2008.0000 ENCARGO JUDICIARIO 2.200,00 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 1 500 00 
500 Recursos oao Vlnculados de lmP0$I~ 
999 000 Nlose aplice 
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02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAEAO, FINAN€AS E PL.ANEJAME 

185 04.271 .0007.2061.0000 ADMINISTRACAO PREVIDENCIARIA 40.000,00 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

220 28.846.0008.2090.0000 CONTRJBUICOES 40.000,00 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

192 04.752.0015.2091 .0000 REESTRUTURANDO NOVO ORIENTE 27.500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. : 1 751 05 
751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de lluminação Publica - COSIP 
999 000 Não se aplica 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA€ÇO E CULTURA 

406 12.361.0010.2022.0000 EOUCACAO NOTA 10 20.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 550 01 
550 Transferência do Salário-Educação 
999 000 Não se aplica 

425 12.361.0010.2063.0000 EOUCACAO NOTA 10 105.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

02 08 01 FUNDO DE MANUT. E DESENVOL. DA EDUCA€ÇO BASICA - FUNDES 

588 12.361.0010.2102.0000 EDUCACAO NOTA 10 40.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 540 01 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 10 01 FMS 

771 10.301 .0009.2026.0000 SAUDE INTENSIFICADA 50.000,00 

784 

3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 600 02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten 
999 000 Não se aplica 

10.301.0009.2079.0000 SAUDE INTENSIFICADA 31 .000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R.: 1 621 02 
621 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proVflflientes do Governo Estadual 
Não se aplica 

02 10 01 

835 
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FMS 

10.302.0009.2079.0000 SAUDE INTENSIFICADA 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
500 
300 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

35.171,49 
F.R.: 1 500 00 

848 10.302.0009.2079.0000 SAUDE INTENSIFICADA 50.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 600 02 
600 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten 
Não se aplica 

850 10.302.0009.2079.0000 SAUDE INTENSIFICADA 100.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 600 02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten 
999 000 Não se aplica 

02 10 02 HPP-HOSPITAL DE PEQUENO PORTE 

926 10.302.0009.2116.0000 SAUDE INTENSIFICADA 30.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.: 1 621 02 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
999 000 Não se aplica 

02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. FMAS 

1063 08.244.0013.2082.0000 BEM ESTAR SOCIAL 30.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.: 1 660 04 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o .- O c rédi t o aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN ISTRAEAO, FINANEAS E PLANE 

123 

159 

04.122.0003.2033.0000 
3.3.90.35.00 
500 
999 000 

04.123.0003.2061.0000 
3.1 .90.11.00 
500 
999 000 

SUPERVISAO E COORDENACAO ADMINISTRATIVA 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

SUPERVISAO E COORDENACAO ADMINISTRA TIVA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-W.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-23.9TT,57 
F.R. Grupo: 1 500 00 
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02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRA€AO, FINAN€AS E PLANE 

198 04.752.0015.2091 .0000 REESTRUTURANDO NOVO ORIENTE -27.500,00 
4.4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 751 05 
751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 
999 000 Não se aplica 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO 

223 04.122.0003.2189.0000 SUPERVISAO E COORDENACAO ADMINISTRATIVA -40.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVl€0S U 

240 

246 

256 

316 

319 

15.451 .0015.1042.0000 
4.4.90.51 .00 
700 
999 000 

15.451 .0015.1088.0000 
4.4.90.51 .00 
701 
999 000 

15.451 .0015.2053.0000 
3.3.90.30.00 
704 
999 000 

17.512.0015.1030.0000 
4.4.90.51 .00 
701 
999 000 

17.512.0015.1078.0000 
4.4.90.51 .00 
700 
999 000 

REESTRUTURANDO NOVO ORIENTE -109.313,63 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 05 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
Não se aplica 

REESTRUTURANDO NOVO ORIENTE -50.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 701 05 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
Não se aplica 

REESTRUTURANDO NOVO ORIENTE -4.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F,R. Grupo: 1 704 05 
Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturalf 
Não se aplica 

REESTRUTURANDO NOVO ORIENTE -93.790,62 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 701 05 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
Não se aplica 

-45.000,00 REESTRUTURANDO NOVO ORIENTE 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 05 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
Não se aplica 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA€ÇO E CULTURA 

361 10.301.0009.1009.0000 
4.4.90.52.00 
632 
999 000 

SAUDE INTENSIFICADA -2.500,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 632 02 
Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saüde 
Não se aplica 
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02 08 00 

362 

389 

391 

405 

407 

436 
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SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAt:ÇO E CULTURA 

10.301 .0009.2023.0000 
4 .4 .90.51 .00 
632 
999 000 

12.361 .0010.1035.0000 
4.4.90.51.00 
570 
... 000 

12.361.0010.1036.0000 
4 ,4 .90.51 .00 
570 
999 000 

12.361 .0010.2020.0000 
J .3.90.39.00 
soo 
200 000 

12.361.0010.2022.0000 
3.3.90.36.00 
560 
999 000 

12.361.0010.20&3.0000 
3.3.90.30.00 
704 
999 000 

SAUDE INTENSIFICADA -27.500,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F .R. Grupo: 1 632 02 
Trane.fe,rêncle,s do Ee.taóo refEorentes e, ConYênloe e lnetrvmentoe COno&ne-ree Vincol9<1o$ é Se,Ode 
NAoseaplica 

EOUCACAO NOTA 10 -117.238,27 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gf\Jpo: 1 570 01 
Transferlfflcias do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congênerss vinculados 6 Edl 
NAOMGpHea 

EDUCACAO NOTA 10 -41.033,40 
OBRAS E INSTAlAÇÔES F.R. Gn.ipo: 1 570 01 
Transfer6ocles do Governo Fedenil referentes e Conv6nlo:s e lnstn..,menlo:5 Congêneres vinculados à Ed,._ 
NAoMt&plic8 

EDUCACAO NOTA 10 -95.114,93 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. GruPQ: l 500 00 
Rec:Ul'IOS não Vinculados de Impostos 
Educação- Despesas com MOE 

EOUCACAO NOTA 10 -20.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 550 01 
Transf&r6ncia do Sal4rlo-Edue&Çao 
NJ<>Meplic• 

EOUCACAO NOTA 10 - 1.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 704 05 
Transfarltnclas da União Referentes a Compensaç6es Financeiras pela Exploração da Recursos Naturalf 
Não-aplica 

02 08 01 FUNDO DE MANUT. E DESENVOL DA EDUCA€ÇO BASICA- FUNDE 

593 12.361.0010.2103.0000 
3.3.90.39.00 
540 
999 000 

02 10 01 FMS 

TT4 10.301.0009.2026.0000 
3.3.90.39.00 
600 
999 000 

783 10.301.0009.2079.0000 
3.3.90.36.00 
621 
... 000 

EOUCACAO NOTA 10 __..0,000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F .R. Grupo: 1 540 01 
Transferéncles do FUNDES - Impostos a T ran1f111r6nclaa da Impostos 
NtoHepllclJ, 

SAUDE INTENSIFICADA "50.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 600 02 
Transferêflclas Fundo a Func:k> de Recursos do SUS prownlentes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Nãoseapllca 

SAUDE INTENSIFICADA -31 .000.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 621 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recuraos do sus l)l'OV9nlentes do Governo Estadual 
Nãoseepllca 
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02 10 01 FMS 

840 

849 

851 

10.302.0009.2079.0000 
3.1.90.92.00 
500 
300 000 

10.302.0009.2079.0000 
3.3.90.36.00 
500 
300 000 

10.302.0009.2079,0000 
3.3.90.39.00 
500 
300 000 

SAUDE INTENSIFICADA 
DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES 
Recu~ não Vinculad05 de Impostos 
Saúde - Cospesas com ASPS 

SAUDE INTENSIFICADA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não Vlnculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

SAUOE INTENSIFICADA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Recuf'808 não Vinculados de lmpostoa 
Saúde - Despesas com ASPS 

-35.171,49 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-100.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-so.000.00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

02 10 02 HPP-HOSPITAL OE PEQUENO PORTE 

925 10.302.0009.2116.0000 SAUDE INTENSIFICADA --30.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 621 02 
621 Transferências FunCIO a FunCIO de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
999 000 Não se aplica 

02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

1064 08.244.0013,2082,0000 
3.3.90.39.00 

BEM ESTAR SOCIAL -30.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOAJURIOICA F.R. Grupo: 1 660 04-

660 Transferêncla de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se apllca 

02 12 00 SECRET. MUNIC. DE AGRICULTURA, PECUµRIA. ABAST. E MEIOA~ 

1075 18.541.0014.1067,0000 PRESERV.E INCENTIVO A AGROPEC.E AO MEIO AMBIENTE -40.000,00 
◄ .4.90.51 .00 OBRAS E lNSTALAÇÔES F,R. Grupo: 1 701 O~ 
701 Outras Transferências de Convênios ou lns!Jumentos Congêneres dos Estados 
999 000 Não se aplica 

Anulação ( - ) -1.164.139,91 

Arti go 3o .- Este decreto entra em vigor na data de sua publ icação. 
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FRANCISCO AFONSO RIBEIRO SOBREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOÃO DA CRUZ PEREIRA DA SILVA 
CRETÁRJO MUNICIPAL OE AOM. E F1NANÇ 

o,, SOARES & AB SANTOS SOUSA LIDA-ME 
CONTADOR 

273,827 ,963--53 NOVO ORIENl'l!'Mê'~. 03 de julho de 2023 006.682.843-07 

FRANCISCO AFONSO RIBEIRO SOBR 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld:0047DF2D4CD08D1E 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO li 

ANEXO 

TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL 

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE Pedro li/PI ao Convênio da 
NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, entre as 
administrações tributárias da União, do 
Distrito Federal e dos Municípios, com a participação da 
Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais 
(ABRASF), da Confederação Nacional de Municípios 
(CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), objetivando a 
adesão ao padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica, 
bem como exercer opção por produtos disponíveis pelo Sistema 
Nacional da NFS-e, de acordo com o disposto no artigo 199 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional. 

O MUNICÍPIO DE PEDRO li/PI, CNPJ 06.553.929/0001-24, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, ELISABETE RODRIGUES DE OLIVEIRA NUNES BRANDÃO, CPF nº 338.274.513-53, 
tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 100 e no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ora denominado ADERENTE: 

Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, que 
dispõe sobre as regras relativas à instituição de um padrão nacional para a Nota Fiscal de 
Serviço eletrônica (Protocolo ENAT nº 11, de 2015), institui o Sistema Nacional da NFS-e e 
estabelece o modelo deste Termo de Adesão ao Convênio, 

resolve firmar, por seus representantes legais, o presente Termo de Adesão ao 
Convênio da NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de 
junho de 2022, visando adotar o padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e), 
com o consequente compartilhamento dos documentos fiscais, e integrar o Sistema Nacional 
da NFS-e, sem prejuízo da legislação nacional referente aos sigilos comercial e fiscal. 

DAS CONDIÇÕES 

O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO. 

DAVIGtNCIA 

O presente TERMO é parte integrante do CONVÊNIO e terá vigência por prazo indeterminado, 
a partir da data de sua assinatura. 

Na ocorrência de ajustes ao CONVÊNIO, este termo fica tacitamente ratificado, sem prejuízo 
ao direito ulterior de distrato. 

DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do ADERENTE, a ser formalizada em 
seus diários oficiais, ou em outros instrumentos de grande circulação. 

O signatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos legais e resultantes de 
direito. 

PEDRO li-PI, 23 de AGOSTO de 2023 

Prefeito do Município de PEDRO li/PI 
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